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Estado do  Paraná  

DECRETO N.° 091. 

Reaprova o loteamento urbano denominado Jar 

dim Aratimbó. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 

no uso de suas atribuiçOes legais, e 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n9 2737/85; e 

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos n9s 062/79 	e 

195/84; 

DECRETA: 

Art. 19. Fica reaprovado o loteamento denominado "Jar 

dim Aratimb6", encravado na zona de expansão urbana da cidade 

de UMuarama, prolongamento da Avenida Paraná, constituído pe 

los lotes de terras n9s 7-J39 e 71310, da gleba 14 - Figueira, 

transcritos sob n9 7.105 - 19 Oficio de Imóveis de 	Cruzeiro 

do .Oeste. 

Art. 29. Ficam incorporados ao Património Municipal, 

os seguintes imóveis: data de terras n9 04, da quadra 89, com 

área de,424,50 m2; Faixa Arborizada com área de 19.920,00. m2, 

ambas do loteamento "Jardim Aratimbói.I. 
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Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES 

O DO PARANÁ, aos 21 de maio de 1985. 	• 

nROMERO-FILHO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES , 

Secretário de Administração 
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